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AGENTES PÚBLICOS

CONCEITO 

É toda pessoa física que presta serviços ao Estado e ás pessoas jurídicas da Administração Indireta (Dec. Lei n° 200/67 – Art. 4° Adm. Indireta: Autarquias; Empresas Públicas; Sociedade de Economia Mista e as Fundações Públicas)

Celso Antonio Bandeira de Mello (1975a:6) classifica os agentes públicos em 4 categorias:

1. agentes políticos

2. servidores públicos

3. militares; e

4. particulares em colaboração com o Poder Público

· Militares: abrange os membros do Corpo de Bombeiros e das Polícias Militares dos Estados, DF e das Forças Armadas.

Agentes Políticos

São os integrantes do Governo, em primeiro escalão, investidos em cargos, funções, mandatos ou comissões, por nomeação, eleição, designação ou delegação para o exercício das atribuições constitucionais. São os que “mandam”.

Por exemplo: Chefes dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, seus membros, Ministros, Secretários Vereadores...

Sua função está ligada diretamente á de Governo

Celso A. Bandeira de Mello conceitua:

Agentes Políticos são os titulares dos cargos estruturais á organização política do Pais, isto é, são os ocupantes dos cargos que compõem o arcabouço constitucional do Estado, e, portanto, o esquema fundamental do poder. Sua função é a de formadores da vontade superior do Estado.”

Numa primeira leitura, vemos que a forma de investidura é a eleição, exceto para Ministros e Secretários, que são investidos mediante nomeação.

Entretanto, forçoso reconhecer que os Membros da Magistratura e do MP também se constituem em agentes políticos. Isso não significa que tais membros decidem politicamente nas questões que lhe são apresentadas, mas que exercem uma parcela da soberania do Estado. Os magistrados quando dizem o direito, e os membros do MP quando atuam na defesa da sociedade.

Servidores Públicos

São todas as pessoas físicas, em sentido amplo, que prestam serviços ao Estado e ás Entidades da Adm. Pública Indireta, com vínculo empregatício e mediante remuneração paga pelos cofres públicos. (Onerosidade)

Lei n° 8.112/90 

Art. 2° Para os efeitos desta lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público.

Compreendem:

· Os servidores estatutários – ocupantes de cargos públicos de provimento efetivo;

· Os empregados públicos – CLT

· Os servidores temporários, contratados por tempo determinado para atender á necessidade temporária de excepcional interesse público (art. 37, XI da CF/88). Exercem função, sem estarem vinculados a cargo ou emprego público.

Vale aqui observar quanto aos ocupantes de cargos comissionados, sem vínculo com a administração (na esfera federal).

Embora regidos pela 8.112, seu regime de previdência é o geral, por força do que estabelece o § 13° do art. 40 da CF/88.

Militares

Tem regime estatutário próprio. Aos militares das forças armadas é proibido a sindicalização e a greve (IV art. 142 CF/88). Também não pode, em atividade, estar filiado a partido político. (V). O militar não tem direito a HC quando punido por falta disciplinar!! (§ 2° 142 CF/88)

Particulares em colaboração com o serviço público

Três são as formas em que o particular atua em colaboração com o Poder Público.

1) Delegação de Poder Público : Peritos, intérpretes juramentados, 

2) Nomeação, requisição ou designação: Jurados, prestação de serviço eleitoral, serviço militar, participar de banca examinadora...

3) Gestores de negócios Assume função pública em momento de emergencia, como epidemia, incêndio enchentes etc...
CARGO, EMPREGO E FUNÇÃO

Celso A. Bandeira de Mello:

Cargo é a denominação dada á mais simples unidade de poderes e deveres estatais a serem expressos por um agente.”

Função: 

Dois tipos:

1) exercidas por servidores contratados temporariamente, á luz do inciso IX do art. 37;

2) as funções de natureza permanente, como as de chefia, direção e assessoramento, mas que o legislador não criou o cargo respectivo. Em geral são funções de confiança, de livre nomeação e exoneração. (Vide. § 13 do art. 39 CF/88)

Dessa forma, fica explicada o porque do legislador constituinte ter exigido concurso público apenas para a investidura em cargo ou emprego.

É muito importante distinguir a diferença entre essas duas classes de funções (se ocupadas por “temporários” ou “de livre nomeação e exoneração”), porque ora a CF vai falar de um tipo de função, ora de outro. Ex. Art. 38 CF/88 que prevê o afastamento do cargo, emprego ou função para o exercício de mandato. No dizer da Profª Di Pietro não seria admissível que um servidor contratado temporariamente pudesse ser afastado para o exercício de mandato.

DO SISTEMA REMUNERATÓRIO DOS AGENTES PÚBLICOS

Art. 37, XI da CF/88

"Art. 37. ................................................................................

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;

“Art. 39 .....

§ 4° O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais  serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, premio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI

SISTEMA REMUNERATÓRIO DOS AGENTES PÚBLICOS

a) vencimento

b) remuneração

c) salário

d) subsídio

e) vantagens pessoais (Art. 39, § 1° da CF/88 “...demais componentes...”

O que e vencimento? 

É o valor correspondente ao padrão do cargo público fixado em lei

O ocupante de emprego público, recebe salário, posto que sua relação contratual é regida pela CLT.

Remuneração

Para HLM, remuneração é o mesmo que vencimentos (no plural), uma vez que agrega os valores recebidos pelo servidor em contraprestação pelos seus serviços.

Já José Afonso da Silva – Dir. Const. Positivo – 16ªEd. – faz distinção entre vencimentos (no plural) e remuneração, sendo esta última nomenclatura mais abrangente, por englobar todos os valores auferidos pelos agentes públicos como forma de contraprestação pecuniária pelas atribuições desempenhadas. (§ 4° art. 39 CF-88)

Salário 

Termo utilizado para os valores recebidos pelos ocupantes de empregos públicos e os ocupantes de cargos públicos regidos pela CLT – Consolidação das Leis Trabalhistas.

Subsídio

Antes da CF/88, o subsídio era devido apenas para os Deputados, Senadores e Presidente da República, e era dividido em 2 partes: Uma fixa, devida tão somente pela fato de estar o cidadão investido no cargo para o qual foi eleito, e uma outra parte, variável, devida pelo comparecimento ás sessões/reuniões de trabalho. 

A redação original, portanto, da CF/88 suprimiu o termo (subsídio), e a EC n° 19 ressuscitou referido termo, com uma alteração significativa. Hoje não mais em duas partes (uma fixa e outra variável), mas apenas e tão somente em uma parcela única, não comportando nenhum outro tipo de acréscimo, seja a que título for. 

E QUEM DEVE, COMO AGENTE PÚBLICO, RECEBER SUBSÍDIO?

Quem obrigatoriamente tem que receber subsídio: 39 § 4°

a) Membros do Poder, detentores de mandato eletivo, Ministros de Estado e Secretários Estaduais e Municipais;

b) Membros do Min. Público (União e Estados)

c) Os integrantes da Advocacia Geral da União, Procuradores dos Estados e do DF e os Defensores Públicos 

d) Ministros do Tribunal de Contas da União (73, § 3°)

e) Servidores Públicos Policiais (art. 144, § 9° - EC 19)

I polícia federal;

II polícia rodoviária federal

III polícia ferroviária federal

IV polícias civis

V polícias militares e corpos de bombeiros militares

f) FACULTATIVAMENTE os servidores públicos organizados em carreira – art;. 39 § 8°

Importante salientar que o subsídio, não obstante constituir-se de parcela única, a que não se permite nenhum outro tipo de “gratificação, adicional, abono, premio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.” (§ 4° do 39 CF), permite, por força dos próprios direitos garantidos pela Carta Política, que outros valores sejam pagos, como por exemplo o 1/3 de férias, o décimo terceiro salário, salário família,  as diárias, assim como a parcela indenizatória descrita no § 7° do art. 57 da CF, paga aos Deputados e Senadores quando convocados extraordinariamente, não podendo tal parcela indenizatória ser superior ao subsídio mensal. (fora dos períodos das sessões legislativas – Art. 57 caput – 15 de fevereiro a 30 de junho; 1° de agosto a 15 de dezembro)

TETO DO SUBSÍDIO

a) Na União

O subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do STF (Atualmente em R$ 21.500,00 – Lei 11. 143, de 27/7/05)

b)Nos Estados e Distrito Federal

   1) No Poder Executivo : o subsídio mensal do Governador;

   2) No Poder Legislativo: o subsídio mensal dos Deputados Estaduais e Distritais;

3) No Poder Judiciário: o subsídio mensal dos Desembargadores do TJ, limitado a    90,25% do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do STF

4) O teto previsto para o Judiciário aplica-se também aos membros do MP, aos Procuradores e aos Defensores Públicos.

c) nos Municípios : 

O subsídio mensal do Prefeito. (Art. 37, XI c/c Art. 29, V da CF/88)

Registre-se que em nenhuma hipótese, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão fixar tetos acima do previsto para a União!

Um outro detalhe que cabe lembrar, é que a fixação dos subsídios deve ser fixada por lei, regra geral.

– Art. 48 CF/88 – Caput “ Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I

Art. 49 CF/88 É da competência exclusiva do Congresso Nacional::

....

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; "

Lembremos que pelo caput do art. 48, o disposto no art. 49 não enseja a sanção presidencial. É ato exclusivo do Congresso Nacional.

"VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;"

VANTAGENS PECUNIARIAS 

Art. 39  § 1° ....demais componentes 

Duas espécies:

1) Adicionais

2) Gratificações

A primeira espécie diz respeito ao que se agrega ao vencimento do servidor (adicionais de tempo de serviço, por exemplo, hoje suspenso por força da MP-2225-45/2001)

A segunda espécie diz respeito ao valor que o servidor recebe pelo exercício de uma função de confiança, pela participação em uma Banca Examinadora, por exemplo

E outras vantagens não estão atreladas nem a uma coisa nem a outra; são, por exemplo, o salário família...

Existem ainda as vantagens indiretas, como os benefícios concedidos aos dependentes para efeito de assistência médica dentre outras.

AINDA DENTRO DO TEMA DAS VANTAGENS PECUNIARIAS, vamos encontrar a ajuda de custo, devida ao agente público ao deslocar-se com sua família no interesse da Adm. Pública ou não.( – art. 36, b Lei 8.112/90).

TEMOS AINDA AS INDENIZAÇÕES, devidas ao servidor em razão dos gastos no exercício de suas funções. 

São valores fixados em lei ou em ato normativo no âmbito do Poder respectivo.

No caso dos membros do MP, esse valor (das diárias) deve corresponder a 1/30 do valor dos vencimentos (art. 227, II da LC 75/93). Note que o legislador utilizou-se do termo “vencimentos” e não “remuneração”. (O termo está no plural!!)

E de quanto é a diária de um servidor?

Como já dito, ela ou é definida em lei, ou em ato próprio do Poder respectivo. No MP é uma Portaria que define os valores das diárias dos servidores, classificados por FC ou nível técnico e analista, conforme o caso.

Se houver pernoite, é devida á razão de um inteiro. Se não houver pernoite, é devida pela metade. (§ 1° Art. 58 Lei 8.112/90)

Diz a lei n° 8.112/90, no art. 58 caput “Afastar-se da sede em caráter eventual..

E quanto é esse “afastar-se da sede?” o § 3° vai resolver essa questão, quando estabelece limites, dentro dos quais não cabe ao servidor receber diárias. (Grande Rio, Grande São Paulo, Microrregiões (IBGE))

Se não afastou-se da sede: devolução das diárias em 5 dias;

Se não ficou “fora” todo o tempo recebido, deverá devolver a diferença também em 5 dias.

Essas diárias devem cobrir despesa com pousada, alimentação e locomoção urbana.

E as passagens aéreas?

O Órgão licita, uma agencia de viagens concorre ao certame, ganha, e passa a emitir as passagens aéreas, pagas pela Instituição, nominadas ao servidor. As milhagens ficam com o servidor, não beneficiando o Órgão.

DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR PÚBLICO.

Pode ser estatutário ou celetista, conforme o dispuser a lei que criou os cargos.

Pode ocorrer também que o servidor esteja regido por uma lei, e tenha seu regime de previdência regido por outro sistema, como é o caso dos ocupantes de cargos comissionados (§ 13 do art. 40 CF/88). Os ocupantes de cargos comissionados são regidos pela lei 8.112/90, mas estão sob o regime de previdência geral. Porque?

Antes não era assim. Mesmo os ocupantes de cargos comissionados se submetiam ao regime previdenciário estatutário. A Vantagem? A aposentadoria integral, caso cumprissem o tempo e/ou a idade para aposentadoria. Há casos de servidores que, mesmo aposentados, abriram mão (?) do tempo de regime previdenciário, para somá-lo ao do cargo agora ocupado, para se “aposentarem” de novo, agora com o total da remuneração.

A questão é polemica.

Então, vemos que atualmente o servidor pode estar atrelado a um ou outro regime jurídico, ou mesmo vinculado a dois regimes, como o é o caso dos ocupantes de cargos comissionado sem vínculo com a administração pública.

DO INVESTIDURA DO AGENTE PÚBLICO AO SERVIÇO PÚBLICO 

Legislação base: Lei n° 8.112/90

-Eleição;

-Nomeação – 
Concurso público;




Designação;




Nomeação cargo comissionado;

Servidor Público:

Conceito (art. 2° Lei 8.112/90) É toda pessoa legalmente investida em cargo público;

Cargo Público:

Conceito (art. 3° Lei 8.112/90) É o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor;

Art. 4° 8.112/90

É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em lei.

Requisitos básicos para investidura em cargos públicos: (art. 5°...)

· gozo dos direitos políticos;

· quitação com as obrigações militares e eleitorais;

· idade mínima de 18 anos;

· aptidão física e mental...

Formas de provimento de cargo público:

1) nomeação

2) promoção

3) readaptação

4) reversão

5) aproveitamento

6) reintegração

7) recondução

NOMEAÇÃO

Cargos efetivos, interinidade e cargos em comissão, podendo estes últimos serem nomeados para, interinamente, ocuparem outro cargo de confiança, sem prejuízo das atribuições do cargo originariamente ocupado. São as substituições de chefia, diretoria etc...Nesses casos, o servidor assina como ocupante do cargo originário, e também assina como ocupante do cargo interino.

PROMOÇÃO

Vai depender do plano de carreira; por exemplo, se o plano determinar que existam grupos de Analistas 1, 2,3...e Escriturários 1, 2, 3...poderá também determinar que o ingresso na carreira se de pelos níveis 1 apenas, sendo os cargos de níveis 2 em diante preenchidos por promoção (Ex. MP LC 75/93). Promoção por antiguidade e merecimento.

READAPTAÇÃO

Servidor afastado por motivos de saúde, ou não, tem sua capacidade laboral reduzida. Nesse caso, ao retornar ás atividades deverá ser “readaptado”, podendo ficar extra quadro (§ 2° art. 24...)

REVERSÃO Art. 25...

É o retorno ás atividades do servidor aposentado.

Pode dar-se compulsoriamente, uma vez cessada a causa da aposentadoria por invalidez (I)

Ou voluntariamente, no interesse da administração (II), dependendo de certos requisitos:

· o interessado tenha solicitado a reversão (outra pessoa não pode solicitar!)

· a aposentadoria tenha sido voluntária

· era estável quando na atividade

· aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores á solicitação;

· haja cargo vago (não pode ficar extra quadro)

Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado 70 anos!

REINTEGRAÇÃO – Art. 28 da Lei 8.112/90 c/c CF/88 Art. 41 § 2°

Retorno do servidor que foi demitido, uma vez invalidada a sua demissão

Se o cargo foi extinto – disponibilidade

Se provido o cargo, o seu eventual ocupante será reconduzido ao cargo de origem, ou aproveitado em outro cargo ou ainda posto em disponibilidade.

RECONDUÇÃO – Art. 29

Retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado e decorrerá de :

1 ) inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo

2) reintegração do anterior ocupante

DA VACÃNCIA – Art. 33

Exoneração

Demissão

Promoção

Readaptação

Aposentadoria

Posse em outro cargo inacumulável

Falecimento

Lei 9.801 de 14 de junho de 1999 (Dispõe sobre as normas gerais para perda de cargo público por excesso de despesa e dá outras providências.)
E dos empregos públicos?

Lei 9.962 de 22 de fevereiro de 2000 (Disciplina o regime de emprego público do pessoal da Administração federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências.)
EXONERAÇÃO

De ofício ou a pedido do interessado

De ofício quando inabilitado em estágio probatório ou, tendo tomado posse, não tiver o servidor entrado em exercício.

Quanto aos cargos comissionados, a exoneração dar-se-á a juízo da autoridade competente ou

a pedido do próprio servidor.

DA REMOÇÃO – Art. 36

DA REDISTRIBUIÇÃO – Art. 37

DA SUBSTITUIÇÃO – Art. 38

DA VANTAGENS – Art. 49

Indenizações

Gratificações

Adicionais

Indenizações:

Ajuda de custo;

Diárias

Transporte

DAS FÉRIAS – Art. 77

DAS LICENÇAS – Art. 81

DOS AFASTAMENTOS – Art. 93

